
PROJETO DE LEI Nº. 046/2013
    
        

30 de julho de 2013. 

ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI Nº 1.551/2013 E ALTERAÇÃO POSTERIOR QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA OUVIDORIA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º. Os §§§ 2º, 4º e 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 1.551, de 25 de abril de 2013, e alteração posterior, que dispõe sobre a criação da Ouvidoria do Município e dá outras providências, passam a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 1º.............



(...)
§ 2º. O ocupante do cargo de Ouvidor Municipal deverá possuir, no mínimo, nível de escolaridade em ensino médio, e não possuir antecedentes criminais que desabonem a sua reputação.

§ 3º..................

§ 4º. O cargo de Ouvidor Municipal deverá ser exercido por servidor efetivo do Município de Campo Novo do Parecis.

§ 5º. O servidor efetivo nomeado para o cargo de Ouvidor Municipal que tenha remuneração de seu cargo de origem superior ao cargo mencionado nesse artigo, poderá optar pela remuneração do cargo de origem acrescida de 20% (vinte por cento)."

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 30 dias do mês de julho de 2013.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.
MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

MENSAGEM LEGISLATIVA Nº. 054, DE 30 DE JULHO DE 2013.

Excelentíssimo Senhor

Vereador LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis

Exmo. Srs. Vereadores da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o Projeto de Lei nº 046/2013, que altera dispositivos na Lei nº 1.551/2013 e alteração posterior que dispõe sobre a criação da Ouvidoria do município e dá outras providências, com o seguinte pronunciamento.

A presente proposição versa em proceder na alteração da escolaridade atribuída ao cargo de Ouvidor Municipal, de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo Municipal, ora aprovado pela alteração da Lei nº 1.551/2013, através da Lei nº 1.574/2013, em virtude de que o referido cargo deverá ser ocupado por servidor do quadro efetivo, sendo que o nível de escolaridade superior tornaria inviável a ocupação do referido cargo por servidor técnico administrativo.



Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação,  o presente Projeto de Lei para análise de Vossa Excelência e aos seus dignos Pares, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para expressar o meu elevado apreço e distinta consideração.



Atenciosamente,

MENSAGEM LEGISLATIVA Nº. 037, DE 22 DE MAIO DE 2013.

Excelentíssimo Senhor

Vereador LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis

Exmo. Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o Projeto de Lei nº 030/2013, que acrescenta dispositivos na Lei nº 1.551/2013 que dispõe sobre a criação da Ouvidoria do município e dá outras providências, com o seguinte pronunciamento.

A Ouvidoria é um instrumento de participação popular que permite à sociedade ocupar papel de protagonista na Gestão Pública e no controle social do Estado. Portanto, a ouvidoria é o legítimo canal que viabiliza a comunicação entre o cidadão e Poder Público, concretizando o direito Constitucional de petição, previsto no artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e legitimamente criada pela Lei nº 1.551/2013.

Desta forma, torna-se necessário a criação do cargo de Ouvidor Municipal, de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo Municipal,  sendo que este deverá ouvir e registrar todas as reclamações, solicitações, sugestões e elogios, além, é claro, este profissional será um intermediador e encaminhará as perguntas e repostas sem favorecimento entre as partes. 

Concomitantemente ao cargo de Ouvidor, suscita-se também a criação do Assistente de Ouvidoria Municipal com fins de suportar algumas demandas atinentes à Ouvidoria Municipal, objetivando agilizar os processos dela decorrentes.



Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação,  o presente Projeto de Lei para análise de Vossa Excelência e aos seus dignos Pares, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para expressar o meu elevado apreço e distinta consideração.



Atenciosamente,


